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INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2860 de 28 de outubro de 2025 

 

CÓDIGO 304 (Exigência em fase de mérito do pedido de registro) 

 

Nº DO PEDIDO: BR402024000022-2 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: São Joaquim 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Frescal (Carne Salgada e dessecada) 

REPRESENTAÇÃO: 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: É uma área geográfica continuada e 

compreende a região denominada (IBGE) por 'Campos de Lages'. A área delimitada soma um 

total de 15.732,064 km2 e localiza-se entre as coordenadas geográficas de latitudes e longitudes 

de: -27.751332°, -27.646653° e -49.917069°, - 49.912184° respectivamente. E dessa forma 

estão inseridos totalmente os territórios geográfico político atual (2024) dos 18 municípios 

catarinenses de: Anita Garibaldi, Bocaina do Sul, Bom Jardim da Serra, Bom Retiro, Campo 

Belo do Sul, Capão Alto, Celso Ramos, Cerro Negro, Correia Pinto, Lages, Otacílio Costa, 

Painel, Palmeira, Rio Rufino, São Joaquim, São José do Cerrito, Urubici, Urupema. 

DATA DO DEPÓSITO: 27 de outubro de 2024 

REQUERENTE: Cooperativa Carnes Nobres São Joaquim – COOPERNOVILHOS 

PROCURADOR: Não se aplica 

 

 

 

DESPACHO 

O pedido não atende ao disposto no art. 21 da Portaria/INPI/PR nº 04/22. A não manifestação 

no prazo de 60 (sessenta) dias acarretará o arquivamento do pedido de registro.  

 

Cumpra a exigência observando o disposto no parecer. 

 
IP_BR402024000022-2_RPI2860_304_AM 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO-GERAL DE DESENHOS INDUSTRIAIS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E 

PROTOCOLO DE MADRI 

DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO DE INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

 

 

EXAME DE MÉRITO 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “SÃO JOAQUIM” para o produto FRESCAL (CARNE SALGADA E DESSECADA), 

na espécie INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA (IP), conforme definido no art. 177 da Lei n.º 

9.279, de 14 de maio de 1996 (Lei de Propriedade Industrial – LPI) e na Portaria/INPI/PR nº 

04, de 12 de janeiro de 2022 (Portaria/INPI/PR nº 04/22). 

Este relatório visa a verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos 

dispostos na legislação nacional e nas normativas do Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI). 

 

2. RELATÓRIO  

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

(INPI) por meio da petição n.º 870240091853 de 27 de outubro de 2024, recebendo o nº 

BR402024000022-2.  

Encerrado o exame preliminar, deu-se início ao exame de mérito, quando foi verificada 

a necessidade de conformação do pedido à norma vigente, conforme exigência publicada em 

13 de maio de 2025, sob o código 304, na RPI 2836. 

Em 12 de julho de 2025, foi protocolizada tempestivamente pela Requerente a petição 

n.º 870250059634, em atendimento ao despacho de exigência supracitado.  

Passa-se, então, ao exame da resposta à exigência anteriormente formulada, a fim de 

se verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos dispostos na legislação 

nacional e nas normativas do INPI. 

 

2.1 Exigência nº 1 

A exigência nº 1 solicitou: 

1) Reapresente o CET de modo a: 
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a. definir a temporalidade da “suspensão gravíssima” prevista no 

art. 24, §3º, iv. Alternativamente, exclua o termo 
“indeterminado” do mesmo dispositivo; 

b. excluir o dispositivo previsto no art. 14, III, alínea “a”, inciso 

v; 

c. alterar a previsão de composição do Conselho Regulador 
disposta no art. 17, §1º, alínea “b”, de modo a uniformizá-la com 

o previsto no art. 63 do Estatuto Social. Alternativamente, 

mantenha a disposição de composição do Conselho Regulador 
conforme consta do CET, alterando a previsão do art. 63 do 

Estatuto Social, apresentando este documento retificado, 

acompanhado de ata de aprovação acompanhado de lista de 

presença; 

 

Em resposta à exigência nº 1, foram apresentados os documentos: 

o Oficio nº 01 COOPERNOVILHOS -INPI/2025, fls. 4 a 10; e 

o CET, fls. 11 a 34.  

 

Em que pese terem sido feitas alterações relativas aos três dispositivos mencionados 

na exigência anteriormente publicada, entende-se que a modificação do art. 14, III, alínea "a", 

inciso v (relativa à exigência 1, b), não é suficiente.  

Como a proteção conferida pelo registro de uma IG recai tão somente sobre o nome 

geográfico, sendo a proteção estendida à sua representação gráfica/figurativa ou geográfica 

conforme depositada e registrada no INPI, qualquer proibição que extrapole essas proteções é 

considerada abusiva. Dessa forma, a proibição do uso de "qualquer toponímias e ou gentílicos 

alusivos a identidade geográfica da IP" em produtos que não estiverem em conformidade com 

o controle realizado pelo Conselho Regulador ultrapassa a proteção conferida pelo pretenso 

registro, o que deve ser retificado (ver exigência 1). 

Considera-se, portanto, parcialmente cumprida a exigência anteriormente 

formulada. 

 

 

2.2 Exigência nº 2 

A exigência nº 2 solicitou: 

2) Apresente Ata de Assembleia com a aprovação do CET 

retificado, acompanhada de lista de presença que indique quais 

dentre os presentes são produtores de frescal, conforme exigido 
pelo art. 16, V, d, da Portaria/INPI/PR nº 04/22; 

 

Em resposta à exigência nº 2, foi apresentado o documento: 
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o Ata de Assembleia com a aprovação do CET retificado, fls. 35 e 36. 

 

Em que pese ter sido cumprida a exigência anteriormente formulada, faz-se necessária 

reapresentação do CET, conforme supracitado na exigência 1.Logo, deve ser reaparesentada 

nova Ata de Assembleia com a aprovação do CET retificado, acompanhada de lista de presença 

que indique quais dentre os presentes são produtores de frescal, conforme exigido pelo art. 16, 

V, d, da Portaria/INPI/PR nº 04/22 (ver exigência 2).  

 

2.3 Exigência nº 3 

A exigência nº 3 solicitou: 

3) Caso não altere o Estatuto Social, apresente a lista de presença 
assinada relativa à Ata de Assembleia de aprovação do Estatuto 

Social e com a posse da atual diretoria; 

 

Em resposta à exigência nº 3, foi apresentado o documento: 

o Oficio nº 01 COOPERNOVILHOS -INPI/2025, fls. 4 a 10.  

 

Por meio do Oficio nº 01 COOPERNOVILHOS -INPI/2025, o requerente informa que 

não fará alterações no Estatuto Social, tendo em conta que a alteração realizada no CET 

harmonizou as previsões dos documentos. De toda maneira, adiciona que a "lista de presença 

da ATA de aprovação do estatuto social com a posse da atual diretoria, mencionado na ATA, 

presente no livro de presença número 01, fl. 01, dos associados presentes nas assembleias gerais 

da COOPERNOVILHOS, está em poder da junta comercial, para análise e conferência". 

Estando, portanto, indisponível o documento, não fora apresentado, sendo a exigência 

considerada não cumprida (ver exigência 3). 

 

2.4 Exigência nº 4 

A exigência nº 4 solicitou: 

4) Reapresente o IOD de modo a conter fundamentação clara e 

objetiva da notoriedade do nome geográfico “SÃO JOAQUIM” 

na produção de “FRESCAL”, conforme exigido pelo art. 16, 
VIII, a, da Portaria/INPI/PR nº 04/22; 

 

Em resposta à exigência nº 4, foi apresentado o documento: 

o Oficio nº 01 COOPERNOVILHOS -INPI/2025, fls. 4 a 10.  
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Em resposta à exigência anteriormente publicada, o requerente requereu a 

reconsideração do IOD anexado junto à petição inicial, apresentando seus argumentos no 

"Oficio nº 01 COOPERNOVILHOS -INPI/2025". Todavia, uma nova análise do documento 

não é capaz de gerar conclusões distintas das anteriormente publicadas. De maneira mais 

explicada, discorre-se abaixo sobre os principais pontos que embasam a exigência que deve ser 

mantida. 

O item "A pecuária nos 'Campos de Lages': dos tropeiros à pecuária atual" descreve 

com clareza o estabelecimento e o desenvolvimento da atividade pecuarista na região, 

mencionando, contudo, os Campos de Lages e suas características geográficas. 

O item "Dos costumes regionais ao Frescal de São Joaquim" detalha brevemente o 

surgimento do produto como item indispensável ao consumo dos tropeiros. Menciona, ainda, 

como o "Churrasco de Frescal" foi reconhecido como prato típico do município de São Joaquim. 

Nesse ponto, deve-se atentar para o fato que delimitar o produto ao município acaba por excluir 

todos os outros 17 (dezessete) municípios incluídos na delimitação da área geográfica da 

pretensa IP. Após ressaltar o surgimento do produto e sua importância para os tropeiros, e fazer 

breve menção ao seu reconhecimento para o município (e somente o município) de São 

Joaquim, o referido item descreve o processo de beneficiamento do Frescal e o volume de 

produção atual. Reitera-se: não há, até esse ponto do IOD, qualquer fundamentação satisfatória 

sobre como a região (e não apenas o município) de São Joaquim se tornou conhecida pela 

produção de Frescal. 

Ao detalhar os "Critérios da delimitação da área geográfica", o IOD se concentra em 

características que, como mencionado na última exigência publicada (RPI 2836), se relacionam 

com o registro de uma DO, e não de uma IP. Não há, portanto, nesse item do documento, 

qualquer descrição que se assemelhe a uma fundamentação da IP Frescal de São Joaquim. Não 

se menciona reputação ou notoriedade, mas fatores naturais e características edafoclimáticas, 

referindo-se ainda aos Campos de Lages. Em outras palavras, até esse ponto, o documento não 

pretende justificar o reconhecimento do nome geográfico São Joaquim como produtor de 

Frescal. Pelo contrário, o conteúdo do IOD gera dúvidas não apenas quanto à notoriedade mas 

também quanto ao nome geográfico (São Joaquim ou Campos de Lages). 

No item "A delimitação da área geográfica de São Joaquim para a produção de 

'Frescal'", discorre-se sobre a importância da pecuária, o que levaria, por inferência, à conclusão 

de que o produto Frescal gozaria da mesma importância e reconhecimento como produto típico. 

Não se pode, contudo, concluir que, se a "pecuária é ainda hoje a principal atividade econômica 
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da região", como descrito no IOD, o frescal seria, por via de consequência, produto 

reconhecidamente tradicional de São Joaquim. 

A descrição que segue os pontos mencionados aborda fatores como o clima, o relevo, 

a geomorfologia e a pedologia da região. Frisa-se: não apenas o IOD se volta repetidamente aos 

fatores naturais e humanos que condicionam a produção de Frescal da região, mas também 

menciona o nome geográfico Campos de Lages com frequência que suscita dúvidas sobre a real 

notoriedade do nome geográfico São Joaquim como produtor. 

Por essa razão, não há que falar em reconsideração do documento anteriormente 

apresentado quando as conclusões publicadas em forma de exigência na referida RPI 2836 

parecem corresponder às principais questões que o mesmo documento apresenta: 

 o IOD apresentado não fundamenta de maneira clara e objetiva a notoriedade 

do nome geográfico “SÃO JOAQUIM” para a produção de “FRESCAL” e, 

ainda, gera dúvidas acerca de qual nome geográfico de fato possui tal 

notoriedade; 

 o IOD detalha a influência dos fatores naturais e humanos na produção do 

"FRESCAL" de "SÃO JOAQUIM", o que seria de grande importância se o 

pedido de registro fosse voltado para uma DO, o que não é o caso. 

Considera-se, portanto, não cumprida a exigência anteriormente publicada (ver 

exigência 4). 

 

2.5 Exigência nº 5 

A exigência nº 5 solicitou: 

5) Apresente documentos adicionais de fontes variadas, que 
comprovem que o nome geográfico “SÃO JOAQUIM” é 

conhecido pela produção de “FRESCAL”, conforme exige o art. 

16, VI, da Portaria/INPI/PR nº 04/22 c/c o art. 9º, §4, do mesmo 
instrumento normativo. 

 

Em resposta à exigência nº 5, foi apresentado o documento: 

o Oficio nº 01 COOPERNOVILHOS -INPI/2025, fls. 4 a 10; 

o Documentos comprobatórios da espécie de IG requerida, fls. 37 a 98. 

 

Há, nos documentos apresentados, menções ao "Município de São Joaquim" que não 

sanam as dúvidas anteriores sobre a extensão e a abrangência territorial da pretensa IG. Por 

exemplo, à fl. 42 da presente petição de cumprimento de exigência (petição nº 870250059634), 
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há informação que restringe objetivamente a produção de Frescal de São Joaquim apenas ao 

Município de São Joaquim.  

Retomando o descrito no despacho de exigência publicado na RPI 2836, "as 

comprovações de que o nome geográfico ‘SÃO JOAQUIM’ se tornou conhecido pela produção 

de ‘FRESCAL’, e de que esse nome geográfico remete à região definida pelos 18 (dezoito) 

municípios elencados na delimitação geográfica apresentada, foram consideradas 

insuficientes". Por essa razão, considera-se não cumprida a exigência anteriormente formulada 

(ver exigência 5). 

 

2.6 Outros documentos  

Além disso, foram anexados os seguintes documentos: 

 Comprovante de pagamento, fl. 3. 

  

3. CONCLUSÃO 

Considerando o exposto no RELATÓRIO, e tendo em vista o caput do art. 21 da 

Portaria/INPI/PR nº 04/22, deverão ser cumpridas as seguintes exigências:  

1) Reapresente o CET de modo a excluir o dispositivo previsto no art. 14, III, alínea “a”, 

inciso v; 

2) Apresente Ata de Assembleia com a aprovação do CET retificado, acompanhada de lista 

de presença que indique quais dentre os presentes são produtores de frescal, conforme 

exigido pelo art. 16, V, d, da Portaria/INPI/PR nº 04/22; 

3) Apresente a lista de presença assinada relativa à Ata de Assembleia de aprovação do 

Estatuto Social e com a posse da atual diretoria; 

4) Reapresente o IOD de modo a conter fundamentação clara e objetiva da notoriedade do 

nome geográfico “SÃO JOAQUIM” na produção de “FRESCAL”, conforme exigido 

pelo art. 16, VIII, a, da Portaria/INPI/PR nº 04/22; 

5) Apresente documentos adicionais de fontes variadas, que comprovem que o nome 

geográfico “SÃO JOAQUIM” é conhecido pela produção de “FRESCAL”, conforme 

exige o art. 16, VI, da Portaria/INPI/PR nº 04/22 c/c o art. 9º, §4, do mesmo instrumento 

normativo. Alternativamente, considere alterar a delimitação da área geográfica, 

restringindo-a ao Município de São Joaquim. Caso decida alterar a delimitação da área 

geográfica, todos os demais documentos que mencionam a área da IP São Joaquim 

devem ser igualmente alterados de modo a harmonizar a delimitação geográfica em 

todos eles.  
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Caso a Requerente tenha dúvidas quanto ao conteúdo técnico para cumprir a 

exigência, é possível contatar a área de Indicações Geográficas através dos canais públicos 

de atendimento disponibilizados no Portal do INPI (https://www.gov.br/inpi/pt-

br/plataforma-integrada-de-atendimento), em especial o Fale Conosco e o Atendimento 

Telepresencial. 

Cabe dizer que qualquer outro documento anexado ao processo, ainda que não 

diretamente identificado como alusivo a algum dos requisitos exigidos na Portaria/INPI/PR nº 

04/22, será considerado subsidiariamente no exame do pedido de registro, podendo ser objeto 

de novas exigências, de modo que não restem inconsistências no processo e/ou pairem dúvidas 

acerca do pedido. 

Encerrado o presente exame, prossegue-se o trâmite processual para a publicação do 

pedido na Revista de Propriedade Industrial – RPI, sob o Código 304 (Exigência em fase de 

mérito do pedido de registro), observado o prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de 

arquivamento definitivo do pedido, conforme disposto no §1º do art. 21 da Portaria/INPI/PR nº 

04/22.  

Cumpra a exigência com a petição de código 604 da tabela de serviços relativos a 

Indicações Geográficas, disponível no portal do INPI. Observe que o pagamento da GRU 

deverá ser efetuado antes do peticionamento, independentemente da data de vencimento 

constante da guia, sob pena de o serviço solicitado não ser considerado. 

 

Documento assinado digitalmente 

 

Rio de Janeiro, 24 de outubro de 2025 

 

Divisão de Exame Técnico de Indicações Geográficas 

Coordenação-Geral de Desenhos Industriais, Indicações Geográficas e Protocolo de Madri 
Diretoria de Marcas, Desenhos Industriais e Indicações Geográficas 
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INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2860 de 28 de outubro de 2025 

 

CÓDIGO 395 (Concessão de registro) 

 

Nº DO PEDIDO: BR402024000013-3 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Cabaraquara 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Ostras 

REPRESENTAÇÃO: 

  

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: É um polígono que abrange o coração 

estuarino e produtivo da Baía de Guaratuba, no litoral do estado do Paraná, Brasil. A 

delimitação segue contornos naturais, excluindo áreas urbanas e zonas de navegação intensa, e 

está compreendida entre as seguintes coordenadas geográficas aproximadas: Extremo Norte: 

25°47′28.14″ S (-25.791151°); Extremo Sul: 25°51′51.58″ S (-25.864328°); Extremo Leste: 

48°34′16.50″ W (-48.571250°); Extremo Oeste: 48°37′50.34″ W (-48.630650°). 

DATA DO DEPÓSITO: 21 de junho de 2024. 

REQUERENTE: Associação Guaratubana de Maricultores – AGUAMAR 

PROCURADOR: Não há 

 

 

DESPACHO 

Comunicação de concessão de Registro de reconhecimento de Indicação Geográfica. O 

certificado de Registro será emitido eletronicamente e ficará disponível no portal do INPI em 

Serviços / Indicações Geográficas / Busca. 

 

Acompanham a publicação os seguintes documentos: relatório de exame, caderno de 

especificações técnicas e instrumento oficial de delimitação da área geográfica. 

 
IP_BR402024000013-3_RPI2860_395_MI 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO-GERAL DE DESENHOS INDUSTRIAIS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E 

PROTOCOLO DE MADRI 

DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO DE INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

 

 

EXAME DE MÉRITO 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “CABARAQUARA” para o produto OSTRAS, na espécie INDICAÇÃO DE 

PROCEDÊNCIA (IP), conforme definido no art. 177 da Lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996 

(Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na Portaria/INPI/PR nº 04, de 12 de janeiro de 2022 

(Portaria/INPI/PR nº 04/22). 

Este relatório visa a verificar o cumprimento das exigências formuladas anteriormente, 

de acordo com o publicado na Revista de Propriedade Industrial – RPI 2847, de 29 de julho de 

2025, sob o código de despacho 304. 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

(INPI) por meio da petição n.º 870240052503 de 21 de junho de 2024, recebendo o nº 

BR402024000013-3. 

Encerrado o exame preliminar, deu-se início ao exame de mérito, quando foi verificada 

a necessidade de conformação do pedido à norma vigente, conforme última exigência publicada 

em 29 de julho de 2025, sob o código 304, na RPI 2847. 

Em 18 de setembro de 2025, foi protocolizada tempestivamente pela Requerente a 

petição n.º 870250084161, em atendimento ao despacho de exigência supracitado.  

Passa-se, então, ao exame da resposta à exigência anteriormente formulada, a fim de 

se verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos dispostos na legislação 

nacional e nas normativas do INPI. 

 

2.1 Exigência nº 1 

A exigência nº 1 solicitou: 

1) Em relação ao instrumento oficial que delimita a área 

geográfica: 
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1.1)  Apresente um mapa que indique de forma transparente e 

inequívoca a delimitação da área da indicação geográfica; e 

1.2)  Apresente fundamentação acerca da delimitação geográfica, 

de acordo com a espécie de indicação geográfica requerida, 

a saber, indicação de procedência, nos termos do art. 16, 

VIII, a, da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

 

Em resposta à exigência nº 1, foram apresentados os documentos: 

 Cumprimento de Exigências, fl. 04; e 

 Instrumento Oficial que delimita a Área da Indicação Geográfica “Ostras do 

Cabaraquara”, fls. 05-11.  

 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada.  

 

2.2 Exigência nº 2 

A exigência nº 2 solicitou: 

2) Informe se deseja que a IG assinale o produto de modo 

objetivo (por exemplo, “ostras” ou “ostras nativas”) ou 

ligeiramente descritivo [Ostras das espécies nativas 

Crassostrea gazar (C. brasiliana) e a Crassostrea 

rhizophorae], atentando-se para o fato de que informações 

complementares acerca do produto deverão constar no CET. 

 

Em resposta à exigência nº 2, foi apresentado o documento: 

 Cumprimento de Exigências, fl. 12.  

 

Na ocasião, a requerente informou que deseja que a respectiva IG assinale o produto 

“ostras”. 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada.  

 

2.3 Exigências nº 3, 4, 5, 6 e 7 

As exigências nº 3, 4, 5, 6 e 7 solicitaram: 

 

3) Acrescente no art. 13 do CET a disposição do § 1º do art. 39 

do Estatuto Social, de modo a detalhar a composição do 

Conselho Regulador; 

4) Esclareça a possível incongruência ao prever eleições a cada 

dois (2) anos para membros do Conselho Regular (art. 45 do 
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Estatuto), que terão mandato de três (3) anos (art. 13, II, do 

CET e caput do art. 39 do Estatuto). Se for o caso, altere o 

intervalo das eleições para três (3) anos no Estatuto Social, 

ou diminua o mandato dos membros do Conselho Regulador 

para dois (2) anos no CET e no Estatuto; 

5) Substitua na alínea “d” do art. 42º do CET a expressão 

“suspensão definitiva como participante da IP” por “cassação 

e cancelamento do registro do maricultor e do direito de uso 

da designação OSTRAS DO CABARAQUARA”; 

6) Apresente a ata da Assembleia Geral de aprovação do CET 

registrada em órgão competente, acompanhada da lista de 

presença indicando quem são os produtores, como 

determinado pelo art. 16, V, d da Portaria/INPI/PR nº 04 de 

2022; e 

7) Em caso de alteração no Estatuto Social (dependendo da 

resposta à exigência 4), apresente a ata da Assembleia Geral 

de aprovação desse documento, registrada em órgão 

competente, acompanhada da lista de presença, nos termos 

do art. 16, V, b, da Portaria/INPI/PR nº 04 de 2022. Se o 

Estatuto Social não for mudado, não será preciso cumprir 

esta exigência. 

 

Em resposta às exigências nº 3, 4, 5, 6 e 7 foram apresentados os documentos: 

 Registro Civil de Pessoa Jurídica, fl. 13; 

 Pedido de registro de Ata de Assembleia Geral – 2ª alteração do Estatuto e do 

Caderno, fl. 14; 

 Edital de Convocação para Assembleia Geral Extraordinária, fl. 15; 

 Ata da Assembleia Geral Extraordinária, fls. 16-43; e 

 Lista presença da Assembleia Geral Extraordinária da AGUAMAR, fls. 44-45.  

 

Foram feitas alterações no Estatuto Social e no CET e foi apresentada a ata da 

Assembleia de aprovação dos referidos documentos, conforme solicitado. 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada. 

  

2.4 Outros documentos  

Além disso foi anexado o seguinte documento: 

 Comprovante de pagamento da Guia de Recolhimento da União (GRU), fl. 3. 
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3. CONCLUSÃO 

A área geográfica denominada “Cabaraquara” abrange uma porção específica e vital 

do ecossistema estuarino da Baía de Guaratuba, localizada no litoral do estado do Paraná. Essa 

região é delimitada por um polígono geográfico definido por contornos naturais que exclui áreas 

urbanas e de intensa navegação, sendo reconhecido como o principal centro de cultivo e 

comercialização de ostras na baía. Caracterizado por extensos manguezais, canais serpenteantes 

e ilhas internas, o Cabaraquara representa um santuário ecológico onde diversas fazendas 

marinhas e restaurantes realizam a produção e comercialização de ostras, sendo a ostreicultura 

a principal atividade econômica realizada na área geográfica. 

O cultivo de ostras na região, caracterizado pela produção artesanal familiar, teve seu 

início na década de 1990, quando famílias locais começaram a investir nessa atividade como 

uma alternativa sustentável à pesca extrativista. As técnicas de cultivo foram adaptadas às 

condições da região, com seu desenvolvimento remontando aos anos 1980. A criação é feita 

em "fazendas marinhas", estruturas flutuantes em que as ostras são cultivadas em "lanternas" 

ou "travesseiros" submersos nos canais protegidos. Atualmente, a forte presença e organização 

dos produtores é evidenciada pela AGUAMAR, que reúne 10 maricultores responsáveis pela 

produção anual de cerca de 80 mil dúzias de ostras, solidificando a atividade como um pilar 

econômico e turístico para a região e sua comunidade. 

No que diz respeito à infraestrutura de apoio e ao turismo gastronômico na região, a 

AGUAMAR coordena as boas-práticas de cultivo, promove a capacitação técnica e representa 

os produtores junto a órgãos públicos e instituições de pesquisa, contribuindo diretamente para 

a qualidade e a visibilidade dos produtos locais. Pequenos trapiches e pontos de desembarque 

facilitam o manejo e a retirada das ostras. Restaurantes ao longo da Estrada do Cabaraquara, 

conhecida como o "Caminho das Ostras", atraem visitantes interessados em degustar as ostras 

da localidade, impulsionando o turismo na região. Desta forma, estabelecimentos localizados 

na borda leste do polígono funcionam como pontos de beneficiamento primário, 

comercialização direta e fomento ao turismo gastronômico associado ao produto. 

De acordo ainda com os documentos apresentados, o cultivo das ostras, que é uma das 

iguarias mais apreciadas do mundo, se tornou uma fonte de renda sustentável e de baixo impacto 

ambiental para os empreendedores locais. O sabor leve e adocicado do produto contribuiu 

significativamente para o nome geográfico Cabaraquara ter se tornado conhecido. Vê-se, assim, 

que o histórico e a tradição na produção de ostras em Cabaraquara validam e determinam o 

reconhecimento conquistado pelo território dado o produto ostras e seus ostreicultores. 
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Verificada a presença dos requisitos estabelecidos pela Lei n.º 9.279/96 e pela 

Portaria/INPI/PR nº 04/22, e não havendo pendências quanto ao exame, recomendamos a 

CONCESSÃO do pedido de registro e expedição do certificado de reconhecimento do nome 

geográfico “CABARAQUARA” para o produto OSTRAS como INDICAÇÃO DE 

PROCEDÊNCIA (IP), nos termos do art. 22, caput e §1º, da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

Ressalta-se que a proteção conferida pelo presente reconhecimento recai, tão somente, sobre o 

nome geográfico objeto do pedido e não sobre eventuais expressões complementares, tais como 

nome do produto ou serviço e descrição da espécie da IG. 

Inicia-se, a contar da data de publicação do presente despacho, o prazo de 60 (sessenta) 

dias para a interposição de recursos (Cód. 622 da tabela de retribuições dos serviços prestados 

pelo INPI) quanto à concessão do pedido de registro de indicação geográfica, nos termos dos 

arts. 212 a 215 da Lei n.º 9.279/96, conforme dispõe o art. 31 da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

Eventuais recursos deverão ser protocolados exclusivamente pelo Módulo de Indicações 

Geográficas do Peticionamento Eletrônico do INPI – e-IG. 

Dessa forma, encaminha-se o pedido para publicação. 

 

Documento assinado digitalmente 

 

Rio de Janeiro, 23 de outubro de 2025 

 

Divisão de Exame Técnico de Indicações Geográficas 
Coordenação-Geral de Desenhos Industriais, Indicações Geográficas e Protocolo de Madri 

Diretoria de Marcas, Desenhos Industriais e Indicações Geográficas 
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GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO – SEAB

INSTRUMENTO OFICIAL QUE DELIMITA A ÁREA DA INDICAÇÃO GEOGRÁFICA 

“OSTRAS DO CABARAQUARA”

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO GUARATUBANA DE MARICULTORES - AGUAMAR. 

1. ASSUNTO

Instrumento oficial (IO) que delimita a área geográfica em conformidade com o inciso 
VIII do artigo 16º da Portaria INPI/PR nº 04/2022.

2. SUMÁRIO EXECUTIVO

2.1. Área Geográfica: CABARAQUARA.

2.2. Produto: Ostras.

2.3. Modalidade: Indicação de Procedência (IP).

2.4 Nome da IP: OSTRAS DO CABARAQUARA.

A  AGUAMAR solicitou  a  esta  Secretaria  a  emissão  de  Instrumento  Oficial  com  a 
delimitação  da  área  geográfica  CABARAQUARA,  para  o  produto  ostras,  em 
conformidade com inciso VIII do artigo 7º da IN INPI nº 95/2018 e inciso VIII do artigo 16 
da Portaria INPI/PR nº 04/2022, visando compor o pedido de registro de Indicação 
Geográfica (IG), nominada OSTRAS DO CABARAQUARA, na modalidade Indicação de 
Procedência (IP).

3. DOCUMENTOS ANALISADOS 

 Memorial Descritivo elaborado pelo Doutor Antônio Ostrensky Neto, fundador e atual 
coordenador do Grupo Integrado de Aquicultura e Estudos Ambientais (GIA) e professor 
permanente  do  Programa  de  Pós-Graduação  em  Zoologia  e  do  Programa  de  Pós-
Graduação em Zootecnia, ambos da Universidade Federal do Paraná. 
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 Documentos Comprobatórios da Notoriedade do CABARAQUARA, devido ao cultivo de 
OSTRAS. 

 CET – Caderno de Especificações Técnicas – IP OSTRAS DO CABARAQUARA, elaborado 
pelos ostreicultores locais, técnicos da Prefeitura Municipal de Guaratuba e do SEBRAE.

4. CONTEXTUALIZAÇÃO SOBRE A ÁREA GEOGRÁFICA

4.1. Introdução:

A  área  geográfica  “CABARAQUARA”  abrange  uma  porção  específica  e  vital  do 
ecossistema estuarino da Baía de Guaratuba, localizada no litoral do estado do Paraná, 
Brasil.  Esta  região  é  delimitada  por  um  polígono  geográfico  reconhecido  como  o 
principal centro de cultivo e comercialização de ostras na baía.

Caracterizada  por  extensos  manguezais,  canais  serpenteantes  e  ilhas  internas,  o 
perímetro do CABARAQUARA é de 24,4 km e a área de 34,2 km2. O CABARAQUARA 
constitui um santuário ecológico inserido na região devido a Área de Proteção Ambiental 
(APA) de Guaratuba e o Parque Nacional Saint-Hilaire/Lange, onde as fazendas marinhas 
e os restaurantes comercializam ostras.

4.2. Delimitação Geográfica:

O polígono que define a área geográfica do CABARAQUARA abrange o coração estuarino 
e  produtivo da  Baía  de  Guaratuba,  seguindo contornos  naturais  e  excluindo áreas 
urbanas e de intensa navegação. A região é acessada principalmente pela Estrada do 
CABARAQUARA, conectada à rodovia PR-412, próximo ao Iate Clube Caiobá. Seus limites 
são descritos a seguir:

Limite Norte/Noroeste

O limite acompanha a linha de transição entre a base das encostas da Serra do Mar, 
cobertas por Mata Atlântica, e o início do complexo de manguezais e canais estuarinos. 
Partindo do extremo noroeste, próximo à referência geográfica "Ponta do Poço", o 
contorno segue em direção sudeste, margeando a borda sul/sudeste das formações 
montanhosas.

Passa ao sul/sudeste de pontos de referência localizados nas encostas, como "Salto do 
Parati" e a comunidade rural "Vila Parati", definindo a borda continental superior da 
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influência estuarina e englobando as desembocaduras de rios e córregos que descem da 
serra, como os que alimentam os canais internos dos rios do Pinto e do Farias.

Este limite define a borda continental superior do estuário, onde a floresta cede espaço 
aos manguezais, essenciais para a filtragem da água.

Limite Leste

Descendo pela margem continental leste da baía, o polígono contorna a borda oeste da 
península  que  separa  a  baía  do  Oceano  Atlântico.  Segue  a  linha  costeira  interna, 
incorporando as águas estuarinas e os manguezais adjacentes.

Passa imediatamente a oeste da "Ilha do Sossego", a qual está incluída dentro da área 
delimitada. O limite aproxima-se da costa onde se localizam pontos de referência ligados 
à ostreicultura, como os estabelecimentos "Ostra Viva" e "Bistro Vivere Parvo", e pontos 
de desembarque como o "Cais da Vila".

Antes de atingir a ponta da península (Ponta de Caiobá), a linha desvia-se para oeste, 
excluindo  deliberadamente  a  infraestrutura  do  terminal  norte  do  Ferry-Boat  (lado 
Caiobá/Matinhos), a Rodovia PR-412 nesse trecho, e a área urbana de Caiobá.

Este limite  integra áreas  de cultivo e  zonas  logísticas,  mantendo o foco nas  águas 
estuarinas protegidas.

Limite Sul

Este limite constitui uma fronteira aquática que atravessa a porção mais larga e próxima 
à foz da Baía de Guaratuba. É definido por uma linha que corre em águas abertas, 
posicionada  significativamente  ao  norte  da  linha  costeira  urbanizada  da  cidade  de 
Guaratuba.

Exclui pontos de referência urbanos e turísticos como a "Praia de Guaratuba", "Praia de 
Brejatuba",  "Praia  das  Nereidas",  "Praça  dos  Namorados",  "Mercado Municipal",  o 
Morro do Cristo e o terminal sul do Ferry-Boat (lado Guaratuba).

Este limite demarca claramente a separação entre a área produtiva e de águas mais 
calmas do CABARAQUARA, ao norte, e as áreas de navegação principal, a foz da baía e a 
orla urbana consolidada, ao sul,  garantindo conexão com o oceano para renovação 
hídrica.

Limite Oeste

Partindo do ponto sudoeste da linha de limite sul, o contorno sobe em direção norte,  
seguindo a margem leste da porção continental oeste da baía. Passa a leste da referência 
geográfica "Ponta do Pinguello" e acompanha a borda dos manguezais, mantendo-se 
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afastado da costa onde a malha urbana de Guaratuba se estende (como na região do 
bairro Nereidas).

Este limite engloba importantes ilhas internas de mangue, como a "Ilha do Fincão", "Ilha 
do Banqui" (também referida como Ilha de Cananéia em algumas fontes),  "Ilha do 
Frade", e áreas de canais e manguezais como "Fincão de Xanadu".

No  seu  ponto  mais  interior  (oeste),  alcança  a  região  da  "Grota  do  Ponciano", 
caracterizada por canais estreitos e manguezais densos. Dali, o limite continua para o 
norte, margeando a intrincada rede de canais, até conectar-se novamente ao sopé das 
encostas no limite noroeste, próximo à "Ponta do Poço", fechando assim o polígono.

Extensão Geográfica

 Leste a Oeste: Da barra da baía, junto à praia da barra, até a Grota do Ponciano, 
no interior do estuário. Tem cerca de 6 km lineares na parte mais larga. 

 Norte a Sul: Das áreas de floresta densa da Serra do Mar até a margem interna da 
baía, na altura do bairro Nereidas. Tem cerca de 8 km lineares na parte mais  
larga.

Coordenadas Geográficas

A  área  delimitada  da  Indicação  de  Procedência  OSTRAS  DO  CABARAQUARA  está 
compreendida entre as seguintes coordenadas geográficas aproximadas (Datum SIRGAS 
2000): 
Extremo Norte: 25°47′28.14″ S (-25.791151°); 
Extremo Sul: 25°51′51.58″ S (-25.864328°); 
Extremo Leste: 48°34′16.50″ W (-48.571250°); 
Extremo Oeste: 48°37′50.34″ W (-48.630650°).
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4.3. Mapa de Delimitação da Área Geográfica da Indicação de Procedência OSTRAS DO 
CABARAQUARA:   
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5. CABARAQUARA  

Aspectos Socioeconômicos e Produtivos:

A  ostreicultura  é  a  principal  atividade  econômica  dentro  da  área  geográfica 
apresentada, caracterizada por:

Produção Artesanal e Familiar

A prática de cultivo de ostras na região teve seu início na década de 1990, quando 
famílias locais começaram a investir nessa atividade como uma alternativa sustentável à 
pesca extrativista. As técnicas de cultivo são adaptadas às condições da região, e seu 
desenvolvimento remonta aos anos 1980. Para aprimorar e apoiar essas técnicas, o 
Projeto  Cultimar,  da  Universidade  Federal  do  Paraná,  foi  implementado  em  2005. 
Atualmente,  a  forte  presença  e  organização  dos  produtores  é  evidenciada  pela 
Associação  Guaratubana  de  Maricultores  (Aguamar),  que  reúne  10  maricultores 
responsáveis pela produção anual de cerca de 80 mil dúzias de ostras, solidificando a 
atividade como um pilar econômico e turístico para a região e sua comunidade.

Estruturas de Cultivo

As "fazendas marinhas" consistem em estruturas flutuantes (balsas, long-lines) onde as 
ostras são cultivadas em "lanternas" ou "travesseiros" submersos nos canais protegidos. 
Áreas como "Fazenda de Marisco", “Ostra Viva”, “Sítio Sambaqui”,  “Ostras Belém”, 
“Grota do Ponciano" e "Recanto do Salomão" são referências de locais de produção.

Infraestrutura de Apoio e Turismo Gastronômico

Para fortalecer a organização do setor, atua a AGUAMAR – Associação Guaratubana de 
Maricultores, entidade civil sem fins lucrativos que congrega os ostreicultores locais. A 
AGUAMAR coordena  as  boas-práticas  de  cultivo,  promove  a  capacitação  técnica  e 
representa  os  produtores  junto  a  órgãos  públicos  e  instituições  de  pesquisa, 
contribuindo diretamente para a qualidade e a visibilidade dos produtos locais.

Pequenos trapiches e pontos de desembarque (como o "Cais da Vila") facilitam o manejo 
e a retirada das ostras. Restaurantes ao longo da Estrada do CABARAQUARA, conhecida 
como o "Caminho das Ostras", atraem visitantes interessados em degustar as ostras 
locais, impulsionando o turismo na região.  Desta forma, estabelecimentos localizados 
na borda leste do polígono (como "Ostra Viva", "Bistro Vivere Parvo", “Sítio Sambaqui”) 
atuam como pontos de beneficiamento primário, comercialização direta e fomento ao 
turismo gastronômico associado ao produto.

Petição 870250084161, de 18/09/2025, pág. 10/45
Esta revista é de propriedade do INPI (Instituto Nacional de Propriedade Intelectual) e encontra-se disponível

gratuitamente para consulta no site http://www.smartpi.com.br/.



Acessibilidade

O acesso principal à área de apoio logístico se dá pela Estrada do CABARAQUARA, uma 
via  secundária  que  se  conecta  à  Rodovia  Máximo  Jamur  (PR-412),  permitindo  o 
escoamento da produção sem atravessar o núcleo urbano principal de Guaratuba. A 
região  também  possui  diversos  caminhos  aquáticos  internos,  utilizados  pelos 
produtores.

6. ANÁLISE TÉCNICA

O histórico e a tradição na produção de ostras em CABARAQUARA, consubstanciados 
nos  documentos  analisados  e  pelo  próprio  envolvimento  do  Sebrae,  Prefeitura  de 
Guaratuba, Academia e desta Secretaria no fomento e desenvolvimento das ostras ao 
longo de anos, validam e determinam os diferenciais de reconhecimento conquistados 
pelo território devido ao produto ostras e seus ostreicultores, para definição segura da 
delimitação territorial geográfica da produção nela estabelecida.

7. CONCLUSÃO

A análise da documentação apresentada permitiu concluir que a área proposta para a 
Indicação  de  Procedência  OSTRAS  DO  CABARAQUARA  é  coerente  e  adequada  aos 
objetivos a que se destina.

Curitiba, 20 de agosto de  2025.

MARCIO FERNANDO NUNES,
Secretário de Agricultura e Abastecimento do Estado do Paraná.

MARCIO 
FERNANDO 
NUNES:555875
93991

Assinado de forma 
digital por MARCIO 
FERNANDO 
NUNES:55587593991 
Dados: 2025.08.20 
16:42:36 -03'00'
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NDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2860, de 28 de outubro de 2025 

 

CÓDIGO 400 (Exigência diversa) 

 

Nº DO PEDIDO: BR402024000026-5 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Santana do São Francisco 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Artesanato de barro 

REPRESENTAÇÃO: 

 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: Município de Santana do São Francisco, no 
Estado do Sergipe 

DATA DO DEPÓSITO: 13 de dezembro de 2024 

REQUERENTE: Associação dos Artesãos de Barro de Santana do São Francisco – ARBASSF 

PROCURADOR: Não há 

 

 

 

DESPACHO 

Formulada exigência para adequação ou cumprimento de disposições legais no prazo de 60 
(sessenta) dias, a contar desta data. 
 
 

DO_BR402024000026-5_RPI2860_400_RA 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 
DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO-GERAL DE DESENHOS INDUSTRIAIS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E 
PROTOCOLO DE MADRI 

DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO DE INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

 

 

 

EXAME PRELIMINAR 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “SANTANA DO SAO FRANCISCO” para o produto ARTESANATO DE BARRO, 

na espécie INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA (IP), conforme definido no art. 177 da Lei n.º 

9.279, de 14 de maio de 1996 (Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na Portaria/INPI/PR nº 

04, de 12 de janeiro de 2022 (Portaria/INPI/PR nº 04/22). 

Este relatório visa a verificar a conformidade do pedido de registro em questão com 

os requisitos preliminares de exame, nos termos do art. 16º da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

(INPI) por meio da petição n.º 870240106296, de 13/12/2024, recebendo o nº BR 

402024000026-5. 

Encerrado o exame preliminar, deu-se início ao exame de mérito, quando foi verificada 

a necessidade de conformação do pedido à norma vigente, conforme exigência publicada em 

10 de junho de 2025, sob o código 304, na RPI 2840. 

Preliminarmente, identificamos que a Guia de Recolhimento da União, GRU, foi paga 

no dia 06 de agosto, no valor de R$ 48,00, sendo a petição protocolada no dia 11 do mesmo 

mês. Ocorre que a nova tabela de retribuições do INPI entrou em vigor em 7 de agosto de 2025, 

atualizando os valores dos serviços e introduziu novos procedimentos. Desta forma, o valor 

da retribuição em vigor na data doprotocolo da petição, referente ao “cumprimento de 

exigência”, já havia passado a ser de R$ 85,00, devendo o valor pago ser complementado. 

Ou seja, como a requerente protocolou a petição após a mudança de tabela, deve 

complementar a diferença das custas, no valor de R$ 37,00 (85,00 - 48,00), através do “Código 

800”, de “Complementação de Retribuição”, devendo informar o número da GRU que será 

complementada (aparece como “Nosso-Número” na própria guia). 
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Atenção, além da complementação acima, deverá ser feito o pagamento através 

do Código 604, de “Cumprimento de exigência”, no valor R$ 85,00, para a resposta a 

presente exigência. No cumprimento da exigência deverá ser anexada a já citada GRU emitida 

sob o código 800 e o comprovante de pagamento. Note que o exame da documentação da 

petição só será feito após a comprovação da complementação acima indicada. Caso não seja 

feita a complementação, o pedido será arquivado. 

 

3. CONCLUSÃO 

Considerando o exposto no RELATÓRIO, e tendo em vista o caput e o §1º do art. 19 

da Portaria/INPI/PR nº 04/22, deverão ser cumpridas as seguintes exigências:  

 

1) Complemente a diferença das custas através do “Código 800”, de “Complementação de 

Retribuição”, no valor de R$ 37,00 (trinta e sete reais) e informando o número constante 

na GRU no campo “Nosso-Número”. 

 

Caso a Requerente tenha dúvidas quanto ao conteúdo técnico para cumprir a 

exigência, é possível contatar a área de Indicações Geográficas através dos canais públicos 

de atendimento disponibilizados no Portal do INPI (https://www.gov.br/inpi/pt-

br/plataforma-integrada-de-atendimento), em especial o Fale Conosco e o Atendimento 

Telepresencial. 

Encerrado o presente exame, prossegue-se o trâmite processual para a publicação do 

despacho na Revista de Propriedade Industrial – RPI, sob o Código 400 (Exigência diversa), 

observado o prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de arquivamento definitivo do pedido, 

conforme disposto no §2º do art. 19 da Portaria/INPI/PR nº 04/22.  

Cumpra a exigência com a petição de código 604 da tabela de serviços relativos a 

Indicações Geográficas, disponível no portal do INPI. Observe que o pagamento da GRU 

deverá ser efetuado antes do peticionamento, independentemente da data de vencimento 

constante da guia, sob pena de o serviço solicitado não ser considerado. 

 
Documento assinado digitalmente 

 
Rio de Janeiro, 24 de outubro de 2025 

 
Divisão de Exame Técnico de Indicações Geográficas 

Coordenação-Geral de Desenhos Industriais, Indicações Geográficas e Protocolo de Madri 
Diretoria de Marcas, Desenhos Industriais e Indicações Geográficas 
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